
Aula 5 3 O Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação (SNUC) 3 Parte 1: Estrutura e 
Objetivos
Imagine um país de dimensões continentais como o Brasil, abençoado com uma biodiversidade sem igual, que 
abriga ecossistemas vitais para o planeta. Agora, pense no desafio de proteger toda essa riqueza natural, 
garantindo que ela continue a prover serviços essenciais para a vida e o desenvolvimento humano, ao mesmo 
tempo em que se lida com pressões econômicas e sociais. Não é uma tarefa simples, e por muito tempo, as 
iniciativas de conservação no Brasil foram fragmentadas, como ilhas isoladas de proteção em um vasto oceano de 
exploração.

Essa realidade, que gerava lacunas e ineficiências na gestão ambiental, levou à necessidade de um sistema 
robusto e unificado. É nesse cenário que surge o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), uma das 
mais importantes ferramentas de gestão ambiental do Brasil. Compreender o SNUC não é apenas conhecer uma 
lei, mas desvendar a espinha dorsal da estratégia brasileira para a conservação da natureza, um conhecimento 
fundamental para qualquer profissional que atue ou deseje atuar na área ambiental, seja em órgãos públicos, ONGs 
ou consultorias.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar a Parte 1 do SNUC. Nosso objetivo é que você 
compreenda a origem, os princípios e os objetivos da Lei nº 9.985/2000, que instituiu o sistema. Além disso, 
vamos explorar a complexa, mas essencial, estrutura do SNUC, identificando os papéis dos órgãos consultivos, 
deliberativos e executores, como o CONAMA e o ICMBio. Por fim, abordaremos os principais instrumentos de 
gestão e a importância do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC). Ao final, você terá uma visão 
clara de como o Brasil organiza sua estratégia de proteção ambiental e estará mais preparado para aplicar esse 
conhecimento em sua trajetória profissional ou em futuras avaliações.



A Gênese da Proteção: Por Que Precisamos 
de um SNUC?

Ações Descoordenadas
Por muito tempo, a conservação ambiental no Brasil foi 
marcada por ações pontuais e, muitas vezes, 
descoordenadas. Criavam-se parques e reservas, mas 
sem uma visão sistêmica que conectasse essas áreas, 
definisse diretrizes claras ou estabelecesse um 
arcabouço legal comum.

Ineficiências e Lacunas
Era como tentar construir uma grande muralha de 
proteção com tijolos de diferentes tamanhos e sem um 
plano arquitetônico unificado: algumas partes eram 
fortes, outras frágeis, e havia muitas brechas. Essa falta 
de coesão resultava em ineficiências, conflitos de uso e, 
em última instância, na perda contínua de 
biodiversidade.

Busca por Solução
A percepção de que essa abordagem não era suficiente 
para proteger a vasta riqueza natural brasileira, aliada a 
um crescente movimento global de conscientização 
ambiental, impulsionou a busca por uma solução mais 
abrangente.

Sistema Integrado
Era preciso criar um sistema que não apenas 
designasse áreas protegidas, mas que as integrasse, 
estabelecesse regras claras para sua gestão e 
promovesse a participação de diferentes esferas da 
sociedade e do governo.

A questão central: Não era apenas "o que proteger", mas "como proteger de forma eficaz e duradoura".

Essa necessidade de um sistema articulado e legalmente embasado culminou na criação do Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação. Ele representa um salto qualitativo na política ambiental brasileira, transformando a 
gestão de áreas protegidas de uma série de iniciativas isoladas em uma estratégia nacional coesa. O SNUC é a 
resposta à pergunta de como podemos, de fato, proteger nosso patrimônio natural para as futuras gerações, 
garantindo que os esforços de conservação sejam mais do que a soma de suas partes.



A Lei nº 9.985/2000: O Marco Legal do 
SNUC

Lei nº 9.985

18 de julho de 2000

Marco legal do SNUC

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, é o coração do Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação. Ela não surgiu do nada; foi o resultado de 
anos de debates, estudos e a colaboração de diversos setores da 
sociedade, incluindo ambientalistas, cientistas, comunidades tradicionais 
e o próprio governo.

Por que essa lei é um divisor de águas?

Formalização e 
Padronização
Estabelece as bases para a 
criação, implantação e gestão 
das Unidades de Conservação 
(UCs), garantindo que, 
independentemente do bioma 
ou da esfera administrativa, 
todas sigam um conjunto 
comum de princípios e 
objetivos.

Manual Unificado
É como se, finalmente, o país 
tivesse um manual de 
instruções claro e abrangente 
para a proteção de seu 
patrimônio natural, substituindo 
as antigas diretrizes 
fragmentadas por um roteiro 
unificado.

Segurança Jurídica
Proporciona segurança jurídica 
e clareza para a gestão 
ambiental, definindo não 
apenas o que são as UCs, mas 
também como elas devem ser 
criadas, quem as gerencia, 
quais são os direitos e deveres 
de quem vive nelas ou em seu 
entorno.

"A importância da Lei nº 9.985/2000 reside em sua capacidade de proporcionar segurança jurídica e clareza 
para a gestão ambiental. É um instrumento legal que busca equilibrar a conservação da biodiversidade com o 
desenvolvimento sustentável, reconhecendo a interdependência entre a natureza e a sociedade."



Os Pilares do SNUC: Princípios 
Fundamentais
Os princípios do SNUC são a bússola que orienta todas as ações e decisões dentro do sistema. Eles estão 
expressos no Art. 4º da Lei nº 9.985/2000 e representam os valores e as filosofias que devem permear a gestão 
das Unidades de Conservação. Entender esses princípios é crucial, pois eles não são meras formalidades, mas sim 
a base ética e conceitual que garante a coerência e a eficácia do SNUC.

Proteção da Biodiversidade
Vai além da simples preservação de espécies, 
englobando a manutenção dos processos ecológicos e 
da variabilidade genética. É o princípio fundamental que 
garante a riqueza natural do Brasil.

Uso Sustentável
Busca conciliar a conservação com a utilização 
econômica, garantindo que as necessidades das 
gerações presentes sejam atendidas sem comprometer 
as futuras. Essa dualidade entre proteção integral e uso 
sustentável é uma das características mais marcantes 
do SNUC.

Valorização do Conhecimento Tradicional
As comunidades locais, especialmente aquelas que têm 
uma relação histórica com a terra, devem ser envolvidas 
na gestão das UCs, e seus saberes ancestrais devem 
ser reconhecidos e incorporados.

Participação Social
Assegura que as decisões não sejam tomadas de forma 
unilateral, mas sim por meio de um diálogo entre 
governo, sociedade civil e setor produtivo. Promove a 
corresponsabilidade na conservação.

Pense neles como: Os mandamentos de um código de conduta para a conservação. Esses princípios, 
juntos, formam um alicerce robusto para uma gestão ambiental mais justa e eficiente.



Os Objetivos do SNUC: Para Onde Queremos 
Chegar?
Se os princípios são a bússola, os objetivos do SNUC são os destinos que essa bússola aponta. Descritos no Art. 
6º da Lei nº 9.985/2000, eles detalham as finalidades específicas que o sistema busca alcançar. São metas 
ambiciosas e interconectadas, que visam garantir não apenas a sobrevivência da natureza, mas também a 
qualidade de vida humana.

Proteger a Diversidade Biológica
Assegurar a existência de espécies, ecossistemas e 
paisagens. Isso inclui a proteção de amostras 
representativas dos diferentes biomas brasileiros.

Promover o Desenvolvimento 
Sustentável
Integrar a conservação com as necessidades sociais 
e econômicas das populações, especialmente 
aquelas que vivem no entorno das UCs.

Assegurar Serviços Ecossistêmicos
Manter a regulação do clima, a purificação da água e 
a polinização, que são vitais para a vida no planeta.

Contribuir para a Estabilidade Climática
Reconhecer o papel das florestas e outros 
ecossistemas na mitigação das mudanças climáticas.

Esses objetivos demonstram que o SNUC é uma ferramenta multifacetada, que atua em diversas frentes para 
construir um futuro mais equilibrado e resiliente, tanto para a natureza quanto para a sociedade.



A Estrutura do SNUC: Quem Faz o Quê?
Para que um sistema tão complexo e abrangente como o SNUC funcione, é essencial que haja uma estrutura 
organizacional clara, com papéis e responsabilidades bem definidos. Imagine o SNUC como um grande corpo 
humano: ele precisa de um cérebro para pensar e decidir, de um sistema nervoso para consultar e coordenar, e de 
braços e pernas para executar as ações.

Órgãos Consultivos
Oferecem pareceres e 
sugestões técnicas

Órgãos Deliberativos
Aprovam ou reprovam 
propostas, definindo rumos

Órgãos Executores
Implementam as ações no 
campo

Estrutura Tripartite em Diferentes Níveis

1

Federal
Coordenação nacional e gestão de UCs federais

2

Estadual
Gestão de UCs estaduais e adaptação às realidades 

regionais

3

Municipal
Proteção de áreas verdes urbanas e fragmentos 

locais

Essa estrutura reflete a complexidade da gestão ambiental no Brasil, que exige a colaboração de diversas esferas 
de governo e da sociedade civil. Ao entender quem são esses atores e quais são suas atribuições, você terá uma 
visão mais completa de como as políticas de conservação são formuladas e implementadas no país. É uma rede de 
colaboração que busca otimizar os recursos e os esforços para proteger nosso patrimônio natural.



Órgãos Consultivos e Deliberativos: A Voz 
da Sociedade e a Tomada de Decisão
Dentro da estrutura do SNUC, os órgãos consultivos e deliberativos desempenham papéis cruciais na formulação 
de políticas e na tomada de decisões. Eles são a "cabeça" e a "voz" do sistema, garantindo que as estratégias de 
conservação sejam bem pensadas, embasadas tecnicamente e legitimadas pela participação social.

Órgãos Consultivos

Oferecem pareceres e sugestões

Embasamento técnico

Não têm poder de decisão final

Exemplo: Conselhos Consultivos de UCs

Órgãos Deliberativos

Aprovam ou reprovam propostas

Definem rumos da gestão

Suas decisões têm força normativa

Exemplo: CONAMA, Conselhos Deliberativos

Destaque: CONAMA

Conselho Nacional do Meio Ambiente
Colegiado que reúne representantes do governo, setor produtivo e sociedade civil. Estabelece normas e 
critérios para o licenciamento ambiental e propõe políticas e diretrizes para a conservação.

Suas resoluções têm força de lei e impactam diretamente a gestão das Unidades de Conservação e outras 
questões ambientais.

Conselhos Gestores de UCs: Podem ser consultivos ou deliberativos, dependendo da categoria da UC. 
Reúnem representantes da comunidade local, de órgãos públicos, de ONGs e de pesquisadores, sendo 
fundamentais para a gestão participativa.

Conceito Âmbito/Aplicação Exemplo

Órgão Consultivo Emite pareceres e recomendações Conselho Consultivo de uma 
Floresta Nacional

Órgão Deliberativo Toma decisões e aprova normas e 
políticas

CONAMA (Conselho Nacional do 
Meio Ambiente)

Conselho Gestor Participação social na gestão de 
UCs

Conselho de uma Reserva 
Extrativista (deliberativo) ou Parque 
Nacional (consultivo)



Órgãos Executores Federais: O Braço 
Operacional do SNUC
Se os órgãos consultivos e deliberativos definem as regras e os caminhos, os órgãos executores são aqueles que 
colocam a mão na massa, transformando as diretrizes em ações concretas no campo.

ICMBio
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
Criado em 2007 | Autarquia federal responsável por executar as ações do SNUC

Principais Responsabilidades do ICMBio

Gestão de UCs Federais
Gerencia centenas de Unidades de Conservação 
federais, incluindo parques nacionais, reservas 
biológicas, estações ecológicas, florestas 
nacionais, entre outras categorias.

Elaboração de Planos de Manejo
Desenvolve e implementa os documentos 
técnicos que orientam a gestão de cada UC, 
definindo zoneamento e normas de uso.

Fiscalização Ambiental
Realiza o monitoramento e combate a atividades 
ilegais, incluindo desmatamento, caça predatória 
e incêndios florestais.

Pesquisa e Educação
Promove pesquisas científicas sobre 
biodiversidade e fomenta programas de 
educação ambiental e ecoturismo.

Exemplo prático: Na gestão do Parque Nacional da Chapada dos Veadeiros, os servidores do ICMBio trabalham 
diariamente para proteger a fauna e a flora, fiscalizar atividades ilegais, orientar visitantes, realizar pesquisas 
sobre as espécies locais e promover a educação ambiental. É um trabalho que exige dedicação, conhecimento 
técnico e, muitas vezes, enfrentar desafios em ambientes remotos e de difícil acesso.



Órgãos Executores Estaduais e Municipais: 
A Capilaridade da Gestão
A gestão ambiental no Brasil é descentralizada, o que significa que a responsabilidade pela conservação não recai 
apenas sobre o governo federal. Estados e municípios também desempenham um papel crucial na criação e 
gestão de suas próprias Unidades de Conservação, complementando o trabalho do ICMBio e ampliando a rede de 
áreas protegidas em todo o território nacional.

Nível Estadual
Cada estado possui seus próprios órgãos 
ambientais, como Secretarias de Meio Ambiente ou 
Institutos de Meio Ambiente (IAPs), que são 
responsáveis por gerenciar as Unidades de 
Conservação estaduais.

Parques estaduais

Florestas estaduais

Áreas de Proteção Ambiental (APAs) estaduais

Nível Municipal
Os municípios têm a prerrogativa de criar e 
gerenciar Unidades de Conservação municipais, 
vitais para a proteção de áreas verdes urbanas, 
mananciais e fragmentos florestais próximos às 
cidades.

Parques naturais municipais

APAs municipais

Proteção de áreas verdes urbanas

Analogia: Essa rede de gestão em diferentes esferas é como um sistema imunológico complexo, onde 
cada célula (órgão) tem sua função, mas todas trabalham para a saúde do organismo (o SNUC).

Embora muitas vezes contem com menos recursos e estrutura, a atuação municipal é vital para a proteção de 
áreas verdes urbanas, mananciais e fragmentos florestais próximos às cidades. Essa capilaridade é essencial, pois 
permite que as políticas de conservação sejam adaptadas às realidades e necessidades locais, que muitas vezes 
são muito distintas das federais.



A Rede de Gestores: Desafios da 
Coordenação
Com tantos atores envolvidos 3 órgãos federais, estaduais, municipais, conselhos, comunidades 3 a coordenação 
eficaz torna-se um dos maiores desafios do SNUC. Imagine uma grande orquestra onde cada músico é um órgão 
ou instituição diferente. Para que a sinfonia da conservação seja harmoniosa, não basta que cada um toque bem 
seu instrumento; é preciso que todos sigam a mesma partitura e o mesmo regente.

1

Integração de Políticas Públicas
Muitas vezes, as ações de conservação podem 
entrar em conflito com políticas de 
desenvolvimento econômico, como agricultura, 
mineração ou infraestrutura. A coordenação entre 
diferentes ministérios e secretarias é fundamental 
para garantir que a conservação seja vista como 
parte integrante do desenvolvimento, e não como 
um obstáculo a ele.

2

Capacitação e Financiamento
Muitos órgãos estaduais e municipais, 
especialmente em regiões mais remotas, carecem 
de pessoal qualificado e de recursos financeiros 
suficientes para gerenciar suas UCs de forma 
eficaz. O SNUC, embora seja um sistema nacional, 
depende da capacidade de cada ente federativo 
para cumprir sua parte.

3

Comunicação e Diálogo
A falta de comunicação e a sobreposição de 
competências podem desafinar a orquestra da 
conservação. É necessário um esforço contínuo de 
diálogo e planejamento conjunto entre todos os 
níveis de governo e a sociedade civil.

4

Fontes de Financiamento Inovadoras
Superar os desafios financeiros exige busca por 
fontes inovadoras, como parcerias público-
privadas e mecanismos de compensação 
ambiental, garantindo recursos para a gestão 
efetiva das UCs.

Superar esses desafios exige um esforço contínuo de diálogo, planejamento conjunto e busca por fontes de 
financiamento inovadoras, como parcerias público-privadas e mecanismos de compensação ambiental.



Instrumentos de Gestão do SNUC: As 
Ferramentas para o Trabalho
Ter uma lei, princípios, objetivos e uma estrutura de órgãos é fundamental, mas para que o SNUC funcione na 
prática, são necessárias ferramentas específicas que traduzam essas diretrizes em ações concretas. Esses são os 
instrumentos de gestão, que fornecem os meios técnicos e legais para planejar, implementar, monitorar e avaliar a 
conservação nas Unidades de Conservação.

Plano de Manejo
Documento técnico que estabelece o zoneamento e as 
normas para o uso da área e o manejo dos recursos 
naturais de uma UC.

Zoneamento
Divisão da UC em diferentes zonas com regras 
específicas de uso, proteção e visitação.

Conselhos Gestores
Instrumentos de gestão participativa que garantem a 
voz da sociedade nas decisões sobre as UCs.

CNUC
Cadastro Nacional de Unidades de Conservação, banco 
de dados oficial com informações sobre todas as UCs 
do Brasil.

Pense neles como: A caixa de ferramentas de um artesão 3 cada ferramenta tem uma função específica e 
é essencial para construir e manter a obra.

A aplicação desses instrumentos é o que permite que uma Unidade de Conservação saia do papel e se torne uma 
área efetivamente protegida e gerida. Eles ajudam a definir o que pode e o que não pode ser feito dentro da UC, 
como os recursos devem ser utilizados, quem são os parceiros e como os resultados serão monitorados. Sem 
essas ferramentas, a gestão seria improvisada e ineficaz, comprometendo os objetivos de conservação do SNUC.



O Plano de Manejo: O Roteiro Essencial
Entre os instrumentos de gestão, o Plano de Manejo é, sem dúvida, o mais importante e abrangente. Ele é o 
documento técnico que estabelece o zoneamento e as normas para o uso da área e o manejo dos recursos 
naturais de uma Unidade de Conservação, incluindo a implantação das estruturas físicas necessárias à sua gestão. 
Em outras palavras, é o "roteiro" detalhado que guia todas as ações dentro da UC.

Obrigatório
Para todas as UCs

Prazo
5 anos após criação

Processo
Participativo e técnico

Estrutura de um Plano de Manejo

Diagnóstico
Análise detalhada da UC, seus 
recursos naturais, aspectos 
socioeconômicos e culturais. 
Levantamento de espécies, análise 
de impactos e caracterização do 
território.

Zoneamento
Divisão da UC em diferentes zonas 
(ex: zona de proteção integral, zona 
de uso público, zona primitiva), cada 
uma com regras específicas de uso 
e visitação.

Programas de Gestão
Conjunto de ações e projetos a 
serem implementados, como 
fiscalização, pesquisa, educação 
ambiental, manejo de espécies, e 
fomento ao ecoturismo.

Exemplo prático: Em um Parque Nacional, o Plano de Manejo definirá onde os visitantes podem caminhar, onde 
é proibido o acesso para proteger espécies sensíveis, quais trilhas podem ser abertas, e quais pesquisas são 
prioritárias. É um documento vivo, que deve ser revisado periodicamente para se adaptar às novas realidades e 
desafios da UC.



O Cadastro Nacional de Unidades de 
Conservação (CNUC): O Grande Inventário
Como saber quantas Unidades de Conservação existem no Brasil, onde elas estão localizadas, qual sua categoria 
e quem as gerencia? A resposta para essas perguntas está no Cadastro Nacional de Unidades de Conservação 
(CNUC). Ele é o banco de dados oficial e centralizado que reúne todas as informações sobre as UCs federais, 
estaduais e municipais do país.

CNUC

Cadastro Nacional de 
Unidades de Conservação

Mantido pelo MMA

Pense no CNUC como o grande inventário ou a "biblioteca 
nacional" das áreas protegidas brasileiras. É alimentado pelos 
órgãos gestores de cada esfera e fornece uma visão panorâmica e 
atualizada do sistema de áreas protegidas do Brasil.

Importância Estratégica do CNUC

Planejamento
Permite identificar lacunas na representatividade 
de ecossistemas protegidos e planejar a criação de 
novas UCs, garantindo uma cobertura mais 
eficiente do território nacional.

Monitoramento
Facilita o acompanhamento da situação das UCs, 
como sua área, categoria e status de 
implementação, permitindo avaliações periódicas 
da efetividade do sistema.

Transparência
Torna as informações sobre as UCs acessíveis ao 
público, promovendo a participação social e o 
controle social sobre a gestão ambiental.

Pesquisa
Serve como fonte de dados para estudos 
científicos e análises sobre a efetividade da 
conservação, subsidiando políticas públicas 
baseadas em evidências.

Exemplo de uso: Um pesquisador pode consultar o CNUC para identificar todas as UCs que protegem um 
determinado tipo de floresta, ou um gestor pode verificar quais UCs em sua região ainda não possuem 
Plano de Manejo.

O CNUC é, portanto, uma ferramenta essencial para a governança ambiental, garantindo que a gestão do SNUC 
seja baseada em dados confiáveis e atualizados.



Conectando os Pontos: SNUC na Prática e 
Tendências Futuras
Chegamos ao final da primeira parte de nossa exploração sobre o SNUC. Vimos que ele é muito mais do que uma 
simples lei; é um sistema complexo e dinâmico, composto por princípios que guiam, objetivos que direcionam, uma 
estrutura de órgãos que executa e instrumentos que operacionalizam a conservação.

O SNUC na Prática

Na prática, o SNUC é a base para:

A criação de um Parque Nacional que você visita

A gestão de uma Reserva Extrativista que garante o sustento de comunidades tradicionais

A fiscalização de uma Área de Proteção Ambiental que protege um manancial

Ele é a estrutura que permite que a conservação seja uma política de Estado, e não apenas uma iniciativa isolada.

Tendências para 2025 e Além

Metas Globais
Integração com a meta 30x30 
da Convenção sobre 
Diversidade Biológica (proteger 
30% das áreas terrestres e 
marinhas até 2030)

Soluções Baseadas na 
Natureza
Fomento a abordagens que 
utilizam ecossistemas para 
resolver desafios 
socioambientais

Participação Comunitária
Fortalecimento da gestão 
participativa e do protagonismo 
das comunidades locais

O SNUC é um sistema em constante evolução, adaptando-se para garantir a proteção ambiental em um mundo 
em transformação.

Lei nº 9.985/2000
Marco legal e fundamento

Princípios e Objetivos
Bússola e destinos

Estrutura de Órgãos
Coordenação e execução

Instrumentos de Gestão
Ferramentas práticas



Consolidação e Autoavaliação
Nesta aula, desvendamos a primeira parte do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), 
compreendendo sua origem, os princípios e objetivos que o norteiam, e a complexa estrutura de órgãos que o 
compõe. Exploramos a Lei nº 9.985/2000 como seu marco legal, diferenciamos os papéis dos órgãos consultivos, 
deliberativos e executores, e conhecemos a importância de instrumentos como o Plano de Manejo e o Cadastro 
Nacional de Unidades de Conservação (CNUC). Você agora tem uma base sólida para entender como o Brasil 
organiza sua estratégia de proteção ambiental.

Em prática

Ao compreender a estrutura do SNUC, você estará mais apto a identificar os atores envolvidos na gestão 
de uma Unidade de Conservação, entender a lógica por trás de um Plano de Manejo e reconhecer a 
importância da participação social nos conselhos gestores. Esse conhecimento é crucial para quem 
busca atuar na área ambiental, seja em fiscalização, planejamento, consultoria ou pesquisa, permitindo 
uma análise mais crítica e propositiva das políticas de conservação.

Autoavaliação

1 Qual dos seguintes documentos é considerado o marco legal que instituiu o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (SNUC) no Brasil?

a) Código Florestal (Lei nº 12.651/2012)
b) Lei da Mata Atlântica (Lei nº 11.428/2006)
c) Lei nº 9.985/2000
d) Constituição Federal de 1988

2 Um dos princípios fundamentais do SNUC, conforme a Lei nº 9.985/2000, é:

a) A priorização do desenvolvimento econômico em detrimento da conservação.
b) A exclusão do conhecimento tradicional na gestão das Unidades de Conservação.
c) A proteção da biodiversidade e o uso sustentável dos recursos naturais.
d) A centralização total da gestão ambiental no governo federal.

3 O Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) é um exemplo de órgão do SNUC que possui função:

a) Exclusivamente executora, gerenciando UCs federais.
b) Consultiva e deliberativa, estabelecendo normas e diretrizes.
c) Apenas de pesquisa científica.
d) De fiscalização direta em todas as UCs.

4 Qual instrumento de gestão do SNUC é considerado o roteiro detalhado que estabelece o zoneamento e 
as normas para o uso de uma Unidade de Conservação?

a) Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC)
b) Licenciamento Ambiental
c) Plano de Manejo
d) Relatório de Impacto Ambiental (RIMA)

5 Explique a importância do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC) para o planejamento e 
a transparência da gestão ambiental no Brasil.

Gabarito

1

c)

2

c)

3

b)

4

c)

Próxima Aula

Aula 6: Daremos continuidade ao estudo do SNUC, aprofundando-nos nas Categorias de Manejo, onde 
exploraremos as diferenças entre as Unidades de Proteção Integral e as Unidades de Uso Sustentável, e suas 
respectivas finalidades e permissões de uso.

Recursos Adicionais

Lei nº 9.985/2000: Para consulta integral da legislação.

Site do ICMBio: Para conhecer as UCs federais e as ações do Instituto.

Site do MMA: Para acessar informações sobre políticas ambientais e o CNUC.

Livros e artigos sobre Gestão de Áreas Protegidas: Para aprofundar os conceitos teóricos e práticos.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


